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Ata do debate/audiência pública com a população do Município de Ingazeira, realizado 

no dia 10/07/2014 , objetivando a discussão do Projeto de Lei da elaboração da LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2015, em atendimento à Lei Complementar 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Aos dez dias do mês de julho de 2014, às 10:30 horas, no Centro de atividades 

Econômicas da Ingazeira – Estado de Pernambuco,  atendendo à convocação do Chefe 

do Poder Executivo Municipal através do comunicado Oficial do Município de 

Ingazeira e divulgação volante, reuniram em audiência pública / debate a população do 

Município, representada pelos diversos segmentos da sociedade, vereadores e membros 

do Poder Executivo,  em atendimento ao contido na Lei Complementar 101/00, com o 

objetivo de discutir, debater e colher o Projeto de Lei da LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – 2015. Coordenando os trabalhos o Sr. Diego Henrique de Melo Torres 

Feitosa, abriu o debate / audiência pública, saudando os presentes e agradecendo a 

presença de todos. Na seqüência passou a palavra ao CONTADOR, senhor Jarbas 

Torres, que fez uma  explanação detalhada sobre a necessidade da participação popular 

na elaboração dos instrumentos de LDO e conclamou a população a participar 

ativamente da Administração Pública, acompanhando e cobrando as ações que serão 

inseridas nos instrumentos de planejamento,  colocando a importância da participação 

popular nas decisões da Administração Municipal, principalmente com relação aos 

instrumentos de planejamento ali discutidos. Enfatizou ainda a necessidade e elaborar 

uma proposta orçamentária enxuta e dentro da realidade do Município, onde seja 

possível cumprir todas as metas inseridas na LDO e na LOA, mesmo porque o 

Município  só pode gastar aquilo que arrecada, ou seja, usar o dinheiro público naquilo 

que a população anseia. Em seguida foi facultada  a palavra aberta à população para a 

apresentação de propostas e relato de eventuais necessidades. Foi ressaltada por alguns 

representantes a necessidade de uma melhor divulgação do evento, justificando que o 

motivo da baixa freqüência resultou de falha na divulgação.  Como todo esclarecimento 

foram realizados e o público presente mostrou-se satisfeito com o resultado da reunião, 

esta foi encerrada às onze horas e quarenta e cinco minutos do dia dez do mês de julho 

do ano de dois mil e quatorze(10/07/2014). 


